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co nselho feder al de enfermagem 

Fi liado ao conse lh o l n ternac;onc l d e enfermagem- qeneDra 

RESOLUÇÃO COFEN No 0422/2012 
Normaliza a atua ção dos profissionais de 
enfermagem nos c uidado s or topé di cos e 
pro cedim entos de imobilização ortopédica. 

O Conselho Federal de Enfermagem- COFEN, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei n° 5.905 , de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento Interno da 
Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen no 421 , de 15 de fevereiro de 2012, e 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1 l da Lei do Exercício 
Profi ssional da Enfermagem , n° 7 .498 , de 25 de junho de 1986 ; 

CONSlDERANDO o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, 
aprovado pela Resolução n° 311/2007; 

CONSIDERANDO que , historicamente, a assistência de enfermagem 
inclui os cuidados ortopédicos e os procedimentos com a imobilização ortopédica; 

CONSIDERANDO que, na área da Enfermagem, existe a Especialização 
em Urgência e Emergência, que abrange conhecimentos e habilidades técnicas em Ortopedia; 

CONSIDERANDO a Nota Técnica emitida pelo Departamento de Gestão 
da Educação na Saúde - Ministério da Saúde, em 25 de setembro de 2008, que se contrapõe à 
criação da profissão de Técnico de Gesso; 

CONSIDERANDO a revogação da Resolução Cofen n° 279/2003, que 
vedava a participação dos profissionais da Enfermagem na confecção e retirada de calha 
gessada e aparelho de gesso; 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios para a assistência 
de enfermagem em Ortopedia e para a execução de procedimentos de imobilização 
ortopédica; 

CONSlDERANDO a Resolução Cofen n° 358/2009, que di spõe sobre a 
Sistematização da Assistência de Enfermagem e a implementação do Processo de 
Enfermagem em ambientes públicos ou privados, em que ocorre o cuidado profissional de 
Enfermagem e dá outras providências; 
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CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em sua 412a 
Reunião Ordinária e tudo o mais que consta nos autos dos P AD Cofen n° 571 /201 O e n° 
314/20 li; 

RESOLVE: 

Art. 1 o A assistência de enfermagem em Ortopedia e os procedimentos 
relativos à imobilização ortopédica poderão ser executados por profissionais de Enfermagem 
devidamente capacitados. 

Parágrafo único. A capacitação a que se refere o caput deste artigo será 
comprovada mediante apresentação ou registro, no Conselho Regional de Enfermagem da 
jurisdição a que pertence o profissional de Enfermagem, de certificado emitido por Instituição 
de Ensino, especialmente credenciada pelo Ministério da Educação ou concedido por 
Sociedades, Associações ou Colégios de Especialistas, da Enfermagem ou de outras áreas do 
conhecimento, atendido o disposto nas Resoluções Cofen n° 389/2011 e 418/2011. 

Art. 2° Os cuidados e procedimentos a que se refere esta Resolução deverão 
ser executados no contexto do Processo de Enfermagem, atendendo-se às determinações da 
Resolução Cofen n° 358/2009. I 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação , 
revogando-se disposições em contrário. 

MA 

. ..!MCOD 

Brasília, 4 de abril de 2012. 
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pfl \ adros. em 111\J'" íiCorrc; n c utd:adu profissional de En ferm!lgcm ..- J:1 
outra~ prd'vt<lcnci a, . 

CO NSIDf. RAN DO 11 dcl1bcroçdo do Plc n:in o cit1 Cofcn em 
su:a .J 12• Rt'un11lo Ord moino c !ud,, o m11s que const3 no~ outos dos 
PAD Cofcn n~ 571 2010 c n• .:q 1 :!0 11, rcso ln. 

,\ n . I"' A asststCnCJa de c nfcm1:rgem e m Unopcd1a c o!l 
procedtme ntos rel:un os a rmobrlll:w:lo l)(topédica fl\)de~ ser Cli C· 

cut.3Jos por pmiis~1nnar s de Enfermagem de\ ida mente capacit:J.dOs. 
Paragrafu Unico _ A capa~lta.;~o a que se rdcrc o .:aput dc!ftc 

antao será compro' aJa nlCds:lnlt: lprcscntl çào ou rcerstro. no Con
)e!hu R~givna l de l·nfcnnag(m ilil j urr.M.Itç:lo a qut' ~'ftcncc o pro
fsston;~ l de Fnfcrtn:lgcm. de ccnrfie:ldn cm 11 1dn por lnMsluiÇ11o de 
I r srnu. cs pcc lalmc r· tt: crcdcn..:r:~da pdo Mi111stàro da f duc:lç:lo rru 
cun.:.:d1do po r Socr.:'dadcs . . \ ssuc i:a.;õcs !Ju Colégto.~s de fs pcct:tl•stas. 
da l·nfermag~m uu de outra-5 .ireas do cun httr memo. <~t endido o 
d rsrosto nas R e~nluçl'lts Cnfcn n• JSQ f2011 e J U~ ZOII. 

An . : • O s c uubdo~ ~ pmccduncmos 3 ..JUC se rdCrc esta 
H.eso luç:lo dc .., c~o s~:r e'iecutad..ls no contex to do l'ruc.:sso de t:.n. 
fe rmlg~m . a t c ndendo-~e as detenn in:tçót'S d:l Rc~luç:lo C'o iCn n• 
'~ ~ :!OOq 

An . 3• Esta Rr:su lu.; to entra e m vrgor r\3 data de sua pu
bh\·.r.;~ o. r..-\u.:andU·!!C Ji!'po s i~Uc~ -.:m ~onu;.irio . 

\~ •\ '\ (J! · I C \P1 OS NrRI 0 <\ ç, JI \ ,\ 
"r:- o;:dcr:l.: •!· l (uno;..;l r.o 

l !l i 'i()~ I l ll: P l Al HUQ Li l: K(Jl 1: 
I ~ · ~ t:l r ~· ; .\n >.• 

R~:SOll' ( ,\0 'i " ..&.!\. IJ [ ll I)[ A HHII IJE 10 1l 

''""!.1 it a nu amb:tn do S! ~ t .. n':l Ct•
ftt• < · m1d l·~~ , ~ Rc~ 1ona i!i •k rnfcr-n..r lol.:m . J 

l' oi i1 11::,1' .Jotà•• d·t l:n!Cnnc rll' na .sm 1~adc de 
~IJS\ tlk a._ iic de ri !t.C ' ' · 

O <. onsclllo l·cdcra l de 1-n lc rmagcm - c.. O ._ FN. no uro d.u 
.llr\bUKjÕCS que lht' s:lo confendlls prla Le r n• 5 90~ . de 12 de JUlho 

~c~u:~ c(g~l~• n~cJ~~c~~c• 1 ~n~:~~}~~~r:i~u:::r~~~~~2 . a:rmado pela 

C. ClNSIOI· RANDO o aniKO 11. rriCtliO I. Jltn...-a "m", d:l Lct 
do f'icrcu: to Profi-.~10 1131 11!1 Fnfenn:tgcm n• ~ . 498 . de 25 de Junho de 
I Q8fl . s.:gundo o -1ual " hifcrmc1ro exerce todas as alt vidadcs Jc 
l'T"'f..-nna"cm. \:.ib..:ndu-lhc. pO\ atl\,llncnt..-, :. c'i ..:t.uçào de \UH.I:u.lvs f.k 
..-nli.:rmag..: rn de rn:uor ~o rnpk'i •dld.: tC:l'IH\"3 c qu..: \"\ljl m l'onhc
cimcnlos de bJ se CIC"n tifica e C3pac!dadc de tomar dcciSÕC:S t tn~· 
d raw. 

C"O\/SIDFRAI\"00 " 3nr&u 1J do Códtgo de F!lca dns P((l-
1' :-srona rs de ._ n!Cm l.Jgcm, arro\ .:~.Jo r cla RcsohiÇ~O n° .~ 1 1 , ~007 : 

l O NSIUI R..-\~00 que C•'lllJ"lt"IC Jtl.S (,,nsclho.ls R~i'''nlll! de 
I rtcmugcm d1sc tplr nar c tisc:J. illa r u ncrdctu pwliutnn:al. nhsc r· 
\ ad01 s a.s dH\: tnte '!i geraiS d,, C ofe n: 

I 'ile dcxumenln p•l• k \4.' r 'rr llt llÍ• • no t'I\JCrt' \ O dct rón r~ n h!IJI ' ' ' ' ' ' rn. j,'ll \ hr:J.11010C1ib.k•.h:ml . 
rel..l c,Jd r&•l 0Htll ..: t!J.!fll l l tl' tl 95 

l)o.:umt l lU .l ):!o lll.IÚU I.Í I II:tl .l itllí..llt~ ~un l0nnl' ,\11' n' .! :!00 1 de ,! 410 !001 . t.jU~ IOStllur oi 

lnfracsm 11ura d .. • ( ha1 ~· ) Púbhc.u Uras rk1ra · IC I'-Hros rl 



·m· ...... . . 
' . • ..... ... / 96 1.\S \ . I n- -. -oJ_' 

(O~S I J)I · R ,\ 'iDO J clas~r t r .. ·J;lú ,te n ~Ctl t \\\rr t <rsondcnte 
~n0f"J7:.ç-ao 00 3\endimCniCl em "~"f' IÇtlS de L rgen~.:1a cnmo 1m prCl
~\~S(t \·ompk'<' · ~Ltc d .. manda t.:t•rnpcl..:ilLra t ~<.m~ a c ~~~·nt 1fiea ..:m 
~ua c,c..-u.;-â,l. 

(0~~11>1 K \~ 1.)0 o p ru~ ..:sw Jc Jcolhr m..:ntu c d~l>Sitka 
;lo de rrsc-o como jt.rne tJo U ) \(l"ll de tmmJn 11<1~~o t.! :t .t l>SI) \cncr :a. 
•lhJe\ú de p:~drom l':lÇ~l dtl \luu <teno d .& S:tudt , 

íON~IDJ- RAI"\DO que .1 metndntog1a rnt cmannna lmC'ntC 
rerunhc,•da rara l l a("IÍrt..IL~·ãn de rr co.; ,, t l' ro 11nuolo1 ,Jt- \l.mch.'~ler\ 

;-tro:\é ~uc u JCOU:ln•• 'ie a au1lh1d4• p<tr uma rl.jUIJ)'- ~u.: ddiMlf21 n u 
'lncl Jc ar:~vid.:ldc c o ..: n.:am•nhJrJ JO atenJ1ncmu c~pc-r:t t ico de que 
11.'1. 1:~~11 ..1 . 

tCI NSIIJI · I~ANl><l a unrre'<l.·tnÜII I'I 4UJ I11k.11,:h• C :tl u:lli-

j~o;~~;s~:g~~~~~ad~- ~~~~·,n ~u;;;',;,~·;a~~~c~lc~;:•.~:~~ ~~~~.a r ... :~~~-1 r'C"O:SSt:l 
l"O/'.SIIl l H. A "l)(l .1 R~ )· llu~ol'-' ( ofw n• _l~ S ~ t ,fl'-1 .. p c dr s

r<k ~obre a Srstcm .. II II.JÇ.io J .::. ,., \lt~nn.:& J t.. l·n tcrnl.JjZ.;m c J rm
"' icmc nt3,· lu d.., l'r\K"e~•u dt.. I nh:rnug .. n c l"l .l ntblcntcs plr~hco.! "" 
;-rn,ados. em ll u~· •llorrc fi t:111Jado pro Jiurt"1n.J I de l·nlcrmaJ<'Ol, 

('() "'i~lOI· nA '\j'()() a tk·ht->cra.,ãu JH l' tcruu r 1 Jo Cn f(:n em 
~ ua \{)ti' R\·unriin f lrJrrtú••a ~· tuJ,, o ma •s '4 !1~' .:unita nus :lUilll dn 
P\IJ Cofen n• 10~ :!0 11, r.:su i\C 

\n I" 1"-.o j n 1:uto J a ..:qUI(IC J c l-nt'.: rmaJ(~ nl .. 1 c.IJ•)1t"ICólÇ;\o 
:!e ~ r~r: .., e pnun t.1~ .\u d.1 J~§I' ICnt..t .l em ~ cn IÇ\J!- de L'rHCil('la ~ 

r n' 3\1\ 3 \lo I nfcr1~C1rn. n hs~n JJ.l:a 3.\ d1SflO'i1ÇI'!es k g:11s da pro
fi ~ih 

Parãgra tu Ull i1"0 P:1r3 ,.._·.;-u·:u a .: LihJti~·a\:\o do: rr Ko r: 
rnoruar;io da " ~' "t l. nci.1 o rnf.:rT"I\Crro dc\ l!rJ c~1.1 r doladt.t d...JS co
nh.:t.· 1mcnto~. ~· (llnpt·tCncl.h.: h~tH 1Jadco; qu(' ~J rJ.nt:tm r1v,or tccn tco
.:-tent•fic,l Jtl pmcccl uncnt ~ l 

.\ n . 2" () r roccÜIOlCil\0 J ql.C ~c refe re 0::5 13 Rcsrlhl(' i10 dC'\C 
"'' ~- ,~·lutatkl fllt •! ll lh.:\ltr J1• P n~o... .. )~t • ,Jr: l·r fcn.•J~ r:m . utt..nt.kntk•·'e 
.l lt U..: . 1.11mnJ1,i~) d.1 R~.·~n l l,.l,".iu ( >~Íln n~ \S~ :!f}fl<i .: "''~ pn r.:1pt0) ili 
Pol lltCJ N.&c •unal dt..• llumJilliJl,ju Jo Sr~11.mJ I qur: l.l d.: <;:Jud.: 

,\rl \" < J hc: Ju) l on~cllk>, ReJ-1101'\:u:. de I nJ"er magem Jdotar 
J"i mcdadas ncce~ '\.i n;u J'l3f""l Jt~l01pJnh3r J reJ iu .&c;ltl dtl l'rtlcc:di
menlo de que lr:l\:'1 e"iiJ norml . ' 1 ~:tndo 3 .!'cguran{a do fl3CIC'ntc c dos 
jlrtlfiS!iOn!l! t:ll\o-UJ\rdll5 

,\ rt 4• l: sta Kc sulu~5o ~n u·3 ~m vtgnr 13 d<lt3 de SU.:l pu
:,l ieaçio. 

'vl.\ \dll ( .\JU O'i 'JUtl IM ~ ~~ \ "/\ 
P~.: .:~·:'ltc dr ~·r •1 •~.:-lh- 1 
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CO I\SEI.HO FEDER.\L DE \ IE UI CINA 

\ f OW: I I.\ (1' 
Rt-CIJR~O~ I ~ I flN.OCI-!:o"'O t-lllr 1 - PN.UI I ~SitiN \I 

Diário Oficial da União - Seção 

\ltd•c:. do \.on~clhn ~ rdcrul de: Medu.·mn. por un:anmudadc de \>Jios 

em .:onhcccr c. por ma•o• •a. ncgu rro' 1mcnlo .ta rccur~o m1crpo~to 
pelo Jpclanlc, ma ntcndLI a d \.~t~ão Jo Conscl~u de ongcm. qu..: lhe 
apl• uu :a pena de 'SUSPI.:I\~AO I>U t-XJ-KCIChJ I'KUHS~IONAL 
I'O R ~· I IIRINfA) DIAS· . ptc, •sla na lcu a Md". tk•llll •gn 2.!. Ja Lc1 
na 1 ~6N 57, por unnmmtdadc por mfra~4o •os anagos 29 ~ ~S do 
('JcbMo de H ica ~ f~d tl'a (Rc~lu(OO CF\l no 1 ~46 88. DOU 
Zf•U I I () R8) t;ujol'i tit ios larnhém c~tlo prt:\ 1, 10., noart igt'l 1° c 17 do 
Cod!iJO de ll ica ~Ud:ca IK1o. wlução (}·\ I n• I 9.q 0~. DOU 
1.\ 111 :009) ~· r.:,;tmgumdu J pumb1hduk ~·1 11 rda~Ju ao:, dnll'\':J r L' 

-' ~ In (\'Ki•Ku Jc Ft1ca ~ICdtca C R l·~olu\Ju CfM 11ft 1.2J(• SR. IX.IU 
2r. OI 19R~l. nns ltrmns do \OIO di\C't&rnlc do ConM-Ihmo Jos( lh 
r.sn Ja S1ha Gallo Brn$íila, O~ de _,u1ubru de: 2011 fdata do lul
gam~nto) O· LSO \I URA11. Pn'~>ick:ntc JJ Sc!odo: ANlON IO LO'J
( ' \ I \ I S I'IN11 1· 1N. O, N.d:uor: llAI \ 1· 1 10 IH' !)AlVA ~ I Ai lKt ÜA . 
Súr~l:tr.o. ~OSÉ III RAN DA SI LVA V.\ 1 LO. \{,10 l>r,.:rgcntc \'cn
cedur. JO~I; FFRNA~IX I ~ I 1\IA \' 1:"-A(rRl: . C11rrcgcdur 

PKfX I 1\iSO rT ICO-P RO I-I <;SJON \L C 1; ~1 N" Q~O t 2010 -
OR J( , J-\1 l"oJn~dho RtgroJnal de lcdrc rn;a do 1-stadoJ d \ law (iros

:o\1 1Jo Su l n~roc.:!<>~u n• ll 1lUU8l. \ 1) 10). rc!JI .. Jo~ .: Jr:ocu11Jo) os 
prcs,:ntcs autos, ~ m ~U\' ~o parto:s JS :ICi m.l rndu::!!d3S . ACOKI~.-\~1 
n• (\msclhcuus m .. ·mbros di! ;r Cam:u:r r.kr Tnbunal Super:or de F1ica 
\1clh("3 dn C.m'Cihn 1-fiicr.tl de \led iCII\3. rur un:uu nm1..1dC de \'t ltn~ . 
em conhecer c dar prnv1mt nto plrciJ I JO 1C:curso mterpm lo pc:lo 
Jpcl .a nlt:. rc form.mdo a dt:crs1!.v do t ons:: lho de ongcm. 4a1.! lhe: apli
\.OU .I p..:na Jc "( ~nsurJ C"on liJln&.l al em A\ 1~ lh:scn aJ\J". rr.:\ ista 
na k1 r.1 ' b ~. do ani~o .!2. d:1 I CI n" .\ 2(1 8157, Jb1:1nJando para 
'A D\"LRTI:~CIA C"O'ifiDENCIAL LM \VISO RFSLRV-\ [XY. 
prc\ 15-13 na letra "a", do mc:ma r ~i~fi'~ ' '' 'H lr:~al crtadn. J'nr mfriJÇão 
oo Jrti~O .17 (lo Cochgo de Ft1c .1 \ !..~IC.I (RC!iOlu,Jo t i-M n• 
l ~4 fl )18, DOU 26.0 I . I Q~ S). <" UJU~ fa t!J! tombém estã!J rrc' i5tos n"' 
3n 1~o •l'" do Côdri!O de 1-trca ~lédrca IR C:l>Ohlç~o CI-M n" I Qqf()Q, 
DOI I ~. 10 200'l). nos 1'-"ffilOS Jo 'otu Jo Sr. (onsclhcrm Kclah.lf 
Br:1s1 ha. OS J1.• nutubw de 1011 tdat:a &:• JUlgamento ) C LÁU DIO 
U \LUl 1:"-.U SUU IU 1- R.. \ NLJ-.N. !'rcsrdcntc da Sessão, I' -\ I ' LU l:.R 
NI·STO COI·LII O UI; Oll \"f: lltA . Rd:atM 

PROCFSSO f. TJCO-PROI-ISSIO Al Cr:M N" 9849/ :!0 JO 
OR IC.Hf Conselho Kczio nal de \ft.:dic ;ra do Fs!Jdo de São P3ulo 

l l1nk'..:sso n· ~40_, .465 2006) \ istos, rdatadrJS c discutidos os prc: 
sc:ntr:s autos. em que s.itl panes as :tr: tma rndicad.u. ACORDA~ os 
Consdhc1ros mcmh10s J.ó1 7" C5m:ua do Tnbunat Superinr Jc Et1ca 
Mr:d1c01 dtl Cnnsdbo h :dt:ra l d~ Mt..•(hnna. pt1r L.nanunidadt' Jl! \Otos. 
em l <.lnhc:cer e dar pruvi mcntu ao r~curso in:crpostoJ J'C IO ap~lante , 
tc JOrm:ando a dccis,âo do Con~clho de origem, que lhe ap ltcou a pena 
dr: ", \dv.:nênc1a Confidc!'lci31 em A\'iso Kc:!ervado", prcvr~ta na lctr.a 
'"n" do ar11go 12 da Lc1 n• 3:68157, para ABS<) LVIÇAO. d~sc:a
I.ICtcrin mdo rnfmçAo an 11r11gn óQ do COc:hgo de E11ca MCdica (Rc
(,l] u~· ilo C FM n• 114tí it8 . 0011 lfr OI 1 9~Pi. n11s tcrm•HI do \ •lh1 do 
Sr tu n~tlhtrro Rr l:nor. Hras i1ra. O.S dt uulubro d~ :!OI I (d.1t3 do 
rui_@:Jmcmoll t-1 ~0 Ml IC\D. P~~ rdcntc J :1 Sessão: )(I!)~ 1-IIIU..N 
IM ::, 11 \'. \LIA! I LI, Rcla10r. 

PR()('J-SSO 1: fi CO-PROF IS SIO -\1. CHI N" 'J~S ll/20 1 0-

• 70. quana-fe ira. l i de abril de 2012 

PROCESSO f-TI 0-PROF1SS!ONi\L CFM N• OJ551~01 1 -
OR IGEM : ConJclho Res1onal de ,\ft:d1c1n"' do Fs1adoJ do R1o Lra nd~ 

Jo Su l ( l' rocc55o n'" hQ 2005). \ b tos. rdat:~dos c d iscuudos os prc
l>Cntcs :au tos. em que .. lQ p:artcs as ac ima mdicad.u. ACON..IlAM os 
Consclhcmt1 membros d3 6• Câmara do I ribun3l Superior de f1ica 
\ l..:d.c-a do Conselho F.:dc111l de McdJeuu.. por W1anim1<bdc de vu1os. 
em e,mhcer:r c U.tl prO\ I!IICIIIU P"'' '"' U1l n:cw'SO mlcrpostu pt..'l" 
:tpel :uuc. rcfornundo 3 dt..'Crdn dn ConKihn de nrtgcm. quc- lhe 3ph
cou 3 rena de "C'~1sura ConrKJcnct3l em Â\1!0 Rc scn:~do", rrc vi~ta 

~·~J~~R~~~l~ ~~-'õ~t-21~ )1 ·~( ~~L 11; ,~ .::~t~;o B~7:;~~ ~!0~~ 
rrc\ IS\3 na lctru ";~;~ . do .an1go 22. ~o mesmo d isros'tr ' o legal. JlOr 
.nfro~çlo au Jr11 80 lP do CóJ 1au d..: l- trc3 Mcd1r:a t Rcsoluç Jo t 1-M n• 
I l-liÍ RR, !lU\. Hi O I l ll~M). r:ujm f.uo~ t:tmbém c~ t :ln prc' isu1~ on 
:l r1rgn 59 dtl Cildtan de l· tr.:-a Mcd1c.:l 1 R.:!u lo'>ãu lFM n• I Q~ I OQ. 
001 \J .I O .~(){NJ. nus t.: rmus d' ' \ollu do Sr. Con s..:lhc1m RdJurr 

~~~~~Q~.Sf d~~u~t;~(~ ~?c1s:d:~;:a d~ §~!:::~!~\~;L~ESD~1I~-~~~ 
lA\'i\R I·S 4.."0RRI-t\ I !MA, Rei:U\'r 

I'R04.."1 ·SSO I·TilO-PRO I-'I SS IO AL CFM 1\1 .. 084il/~O II-
ON. IGI·M l'onKiho K g1un.JI de Medrc ina do ht.ldo da Bah 1:1 

tJ)rO\.CSSO n" U7.\t2U05 J \ ISIOS, rci:HadOS C d !SCUIIdos U$ prc5cn\CS 
.:IUI05, tm ~J U C: são panes :n acum1 rndic:.das. ACO RDAM os C'on
(t; ,hCirDS membros <b 1• C3m!Uõil do Tnbun:t l Supennr de Fhca Mé
dlt:A dn Cnnsc thu 1-cck:ral de \ lcd1..:111a. por unanum<!adc de vmns. em 
n111 hc:crr c ne gar provuncnlo ans recursos 1mcrpmtos relu! 3pc lan1cs. 
mamendo a dc\'l~~n c,, l'r'n5clho de ungem. 9uc lh-=s aplicou a prna 
de 'TF/'I."SURI\ PL!UII( t\ IM PLB I JC,\(,"AO 0 1-fCIAL''. f1n:\1S:I:a 
n:l. lclr.l "c". do .utigo 22, Ja l e1 n• .1 .:6 57. :1 J• J rcl3n\C ror 
infração JtJs antgos .29 .. \0 c 5"7 do <.oJil!!o de f.u..::. Mcd1c:l. t M. c
suluçào C f ~ I 0° 1.146 SS. l.>OU .26 OI .I Q88). CUJtlS fjiiOS l3mbém 
cstà<' pr~·,· i stos no an 'g'1 1". ~~ c J2 do C"'úd ago de l: t1c3 Med 1r: a 
(K.:-sn luçào CF \1 n" 19'\ I.(N DVII 1'\ 10 2009 1 c. o 2• ape lante" por 
111fr:J~in ao~ 11rtr~n" .:':Q 11 C' s- dn Cnd1gn de Fhl"a \4cdll 3 (Rc
solu~;âo CFM n~ I 2-l~~S . DOU .!6.QJ.IQ88). cujos f~tos 13m~m 
r:M3o pre1 istl.ls rM ..! r1li•' I" J• c ].2 do (\)t.hgo de Et ..:a Mc:di..-a 
(Resutuç-ãtJ CfM n" I 9J I 09. DOG IJ. 10.2009), nus termos do votu 
do Conselheiro l{c lator Br:1s iha. O~ de outubro de .:! 0 11. (data do 
JUlgamento) KO Ut-KTO I UIZ D'AVILi\, Presidente da Sessão; 
MAU RO l1J1 L UE B~1TIU R1B~1RO, Rd>W. 

PROCESSO FTICU-PRUF1SS10Ni\L CFM N" 1201110 11 • 
U RiliEM : Cnnsclho R.:1pnnal de Mcd1r:111a do Estado de Slo l'aulo 

(Processo n• li7 11-2QJ 20051 \ "istos . relatados c discutidos os pn::
M:ntes au1os, em que s3o p:u1es as 3Cim:J mdicad.a.s. ACO RD!\M os 
ConKihei rull membn1s da 1• C'imar-:1 do Tribunal Supc:rior de l':tica 
MOOM.:.tr Jo Conselho Federal de ~100i.: i na, por unanimidade d~ volos. 
em conhecer c negar provimcnlo ao rccuno interposto pelo apc \.1ntc. 
mantendo 3 dCC1! 00 do Consdho de ongcm que dctcnninou a c:'-

~~g~, ~~~~~!0df.~~,!~~·ado00o~.~~~~~<~~e~~~rr~~~~~lr:.8 O~r~; 
~~~~~~~ ~~cls~~~~~ad~' ~~~:;r~~~B~1:flaK~~~~~~.~tl~~ ~ I~~ 
l:t tor 

PRO( 1-~'Sll l · fll'O PRlriiS~Ill .\/ \1. ll-\11 'i" 3153•201 11 - ORICii· M· Co,Jo;cl ho Rc,1ona l ,Jc 11- lctl i.:m3 do F ~ t <Hin do Pa l':'ln~ PROt "l SSO f!U.O-PRO FISS IONAI. LFM N• 2261 /~011 -
flRJ(rf-M Cun~clhn lh l!ll•r<.~ l •k \l n hun.t J u I ,• .. t.lt~ t.ll' Pcn11rn- !Pr· ·~-l!'~'itl ., ~ rq.~Mflt \ 'i~ h~~ rcl.u:tdt'~ e d t'ic utrd•lot 11-1 rre<.~ nteo: ORiti FM . Con~r:l ho Rqnon.ll Jl' \.kd rc tna Jo Fst:uJo do R1o Vr:wJc 
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